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LEI NQ 3.044 - DE 15 DE MAQCO DE 1995.

Inclui meta no Plano

Plurianual para o perlodo de

1994 - 1997 e Lei de Diretrizes

Orçamentârias - 1995. l
' j

lIVAN JACOB ZIMMERF Prefeito Municipal de Montenegro
. 1

' Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono f
l

a seguinte l
L E Iz l

I
!
l

Art. IQ - Inclui-se meta no Plano Plurianual, perfodo 1
1994 - 1997, e Lei de Diretrizes Orçamentârias - 1995. 1,

l

Cod. Programa Item Programa Objeto û' f
09 4 PLANEJAMENTO GOVER- j

NAMENTAL r

Organizaçâo e Modem Compreende as açöes q

r nizaç:o Administra- desenvolvidas com o
. tiva objetivo de se orgl

nzzar serviços e/ou
örgâos da adminis-
traçâo pûblica.i

l
! Art. 21 - Revogadas as disposiçöes em contrârio, a pre-
l
1 sente Lei entra em vigor na data de sua publicacào.
?
1
1
' NARINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, 15 de maE1
i ço de 1995.
é

'

1 REGISTRE-SE E pusLzeus-ss: 9
Data Supra.

I COB ZIMMER,

Y ; ' efeito Municipal.
w j . .E ,

S cretâria-Geral.
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LEI NQ 3.044 - DE 15 DE MAQCO DE 1995.

Inclui meta no Plano

Plurianual para o perlodo de

1994 - 1997 e Lei de Diretrizes

Orçamentârias - 1995. l
' j

lIVAN JACOB ZIMMERF Prefeito Municipal de Montenegro
. 1

' Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono f
l

a seguinte l
L E Iz l

I
!
l

Art. IQ - Inclui-se meta no Plano Plurianual, perfodo 1
1994 - 1997, e Lei de Diretrizes Orçamentârias - 1995. 1,

l

Cod. Programa Item Programa Objeto û' f
09 4 PLANEJAMENTO GOVER- j

NAMENTAL r

Organizaçâo e Modem Compreende as açöes q

r nizaç:o Administra- desenvolvidas com o
. tiva objetivo de se orgl

nzzar serviços e/ou
örgâos da adminis-
traçâo pûblica.i

l
! Art. 21 - Revogadas as disposiçöes em contrârio, a pre-
l
1 sente Lei entra em vigor na data de sua publicacào.
?
1
1
' NARINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, 15 de maE1
i ço de 1995.
é

'

1 REGISTRE-SE E pusLzeus-ss: 9
Data Supra.

I COB ZIMMER,

Y ; ' efeito Municipal.
w j . .E ,

S cretâria-Geral.
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LEI N9 3.044 - DE 15 DE MARCO DE 1995.

Inclui meta no Plano

Plurianual para o periodo de
1994 - 1997 e Lei de

Orcamentarias - 1995.

Diretrizes

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.

Faco saber que a Camera Municipal aprovou e eu sanciono

a seguinte

Art. 19 — Inclui-5e meta no Plano

I:

Plurianual, periodo
1994 — 1997, e Lei de Diretrizes Orcamentérias - 1995.

Cod. Programa Item Programa Objeto

09 4 PLANEJAMENTO GOVER-
NAMENTAL

Organizagao e Moder Compreende as agoes

nizacao Administra- desenvolvidas com o

tiva objetivo de se orga
nizar servigos e/ou
orgaos da adminis-
tragao pfiblica.

Art. 29 — Revogadas as disposicoes em contrario, a pre—
sente Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE D0 PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, 15 de ma;

go de 1995.

REGISTRE—SE E PUBLIQUE—SE:

Data Supra.

l M,
S cretéria-Geral.

!

W66
I COB ZIMMER,

efeito Municipal.


